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                         Poder Legislativo Municipal

                           Câmara Municipal de Vereadores
A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Chuvisca/RS, faz saber que o plenário da Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
             RESOLUÇÃO Nº 003/2022

“Revoga a Resolução Legislativa 009/2021 e torna facultativo o uso de máscara de proteção individual nas dependências da Câmara Municipal.”

CONSIDERANDO a flexibilização do uso de máscara de proteção individual em ambientes abertos e fechados em âmbito Federal, Estadual e Municipal;

CONSIDERANDO que em Assembleia Geral da Associação de Municípios da Região Costa Doce, realizada em 18 de março de 2022, os Prefeitos dos Municípios associados aprovaram retirar a obrigatoriedade do uso de máscara de proteção individual em ambientes abertos ou fechados;

CONSIDERANDO que o Município de Chuvisca alcançou 91,7% da população adulta e 75,4% da população geral com esquema vacinal completo, conforme dados da Secretaria Estadual de Saúde¹;

CONSIDERANDO que a região COVID 09 apresenta taxa de ocupação de UTI de 16,7%, a menor taxa de ocupação no Estado do Rio Grande do Sul, conforme dados da Secretaria Estadual de Saúde²;

CONSIDERANDO que a situação epidemiológica se mostra favorável neste momento;

RESOLVE:

Art. 1º Fica facultativo o uso de máscara de proteção individual nas Sessões Plenárias, pelos Vereadores, servidores do Poder Legislativo e do Público externo em geral.
Art. 2º Fica dispensado o uso obrigatório de máscara de proteção individual para circulação em locais comum, como corredores, plenário e demais áreas de convivência nas dependências do Poder Legislativo.
Art. 3º Fica revogada a resolução nº 009/2021.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.                                       
Chuvisca (RS), 05 de abril de 2022.
_____________________________

          Cibele Janke Weege Morais 

Presidente

